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        Parte I – Introdução 









         Parte II – dos crimes contra a pessoa







                                        Parte III – dos crimes contra o patrimônio






                            Parte IV – dos crimes contra a propriedade imaterial




                             Parte V – dos crimes contra a organização do trabalho



 
                          Parte VI – dos crimes contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos
       Parte VII – dos crimes contra os costumes






























                                                            
Texto básico para o estudo da Parte Especial do CP e para solução de problemas surgidos na aplicação da lei penal.








Analisa os arts. 121 a 234 do CP e inclui comentários a respeito de outras leis que têm repercussões no campo do Direito Penal, referencias e outras obras doutrinárias e indicações dos tribunais brasileiros relativas as questões examinadas, auxiliando o acesso aos repositórios de jurisprudências. 
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           Art. 130:










                         “Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia veneres, de que sabe que está contaminado. Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa”.










                             - moléstias consideradas venéreas: sífilis, blenorragia, ulcus molle e linfogranuloma inguinal;                                      - AIDS embora possa ser transmitida por atos libidinosos não é moléstia venérea, respondendo o transmissor por homicídio ou lesão corporal grave;



                             - Ato libidinoso – abrange as relações homossexuais, são todos os fatos carnais que, movidos pela concupiscência sexual, se apresentam objetivamente capazes de produzir a vigília e a excitação da sexualidade, no mais amplo sentido;





                                  - deve haver contato corporal entre agente e vítima;





             - necessário exame do acusado para a comprovação de que foi o causador da transmissão da moléstia à vítima;








                           - estará consumado o delito com a exposição da vítima ao perigo de contágio por meio de ato libidinoso, independentemente de contaminação;





                            - haverá crime de “lesão corporal, dolosa ou culposa, conforme a predisposição espiritual do agente, a ciência ou ignorância da contaminação” (Euclides C. da Silveira);

                    - “Se do ponto de vista subjetivo houve apenas dolo de perigo ou culpa, o agente responderá por lesões corporais culposas tão-somente se o contágio se opera” (Heleno Claudio Fragoso);     - crime plurissubsistente;                               





                       - o conhecimento da possibilidade de contágio não impede a representação da vítima contra o agente;










                        - é necessária representação para a ação penal.
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